
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 927/2018

Reitera  o  pedido  de  proibição  de
estacionamento em um dos sentidos da Rua
21 de abril, no Jardim Paulista.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que seja feita proibição de
estacionamento em um dos sentidos da Rua 21 de Abril, no Jardim Paulista. 

Moradores  da  localidade  procuraram  este  vereador  solicitando  a
pintura  de  faixa  amarela  no  solo  e  também  a  colocação  de  placa:  “proibido
estacionar”,  pois  veículos  estacionados  em  ambos  os  lados  da  via  ocasionam
quebra  de  retrovisores,  transtorno  no  transporte  público  e  batidas  em carros  ali
estacionados em virtude da via ser tão estreita. 

Ressalte-se  que  a  presente  sugestão  já  foi  objeto  da  Indicação  de
Nº 543/2017 e, todavia, até o momento não foi atendida.

Desta forma, a presente solicitação é anseio da comunidade, e por isso
merece o pronto atendimento ao que está sendo ora proposto.

SALA DAS SESSÕES, 17 de outubro de 2018.

VALTENCIR CARECA

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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